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Senador José Porfírio/PA, 13 de novembro de 2020. 

 

Destinatário: Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre Edital de Pregão Presencial. 

 

1 – DO RELATÓRIO: 

Este Setor Jurídico fora instado a se manifestar acerca do EDITAL – PREGÃO 

PRESENCIAL SRP – Nº 9/2020 – 020 PMSJP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

como objeto licitatório o Registro de Preços para Futura e Eventual Locação de 

Máquinas Pesadas, conforme convênio PR-C-376/2020 celebrado entre a Norte e o 

Município de Senador José Porfírio, tendo observado todos os requisitos do art. 40 da 

Lei de Licitações, assim como obedece os ditames da Lei 10.520/2002 e Lei 

Complementar nº 123/06 com as suas respectivas alterações. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Todo procedimento licitatório em observância a inteligência da Lei 8.666/1993, de 

maneira a seguir os requisitos elencados na legis licitatória em comento, com fulcro na 

concretização da lisura procedimental. 

Nesse sentido, a Administração Pública Municipal deve executar a devida 

publicação do edital, a fim de garantir a realização do procedimento licitatório, vez que 

a publicidade do ato convocatório ocasionará a eficiência do ato administrativo em 

comento. 

Ainda sobre a temática, JUSTEN FILHO1 (2012) assevera que o edital do ato 

convocatório disciplinará o procedimento licitatório. Uníssono a este entendimento, 

OLIVEIRA2 (2017) aduz que “o instrumento convocatório é a ‘lei interna da licitação’ e 

                                                
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15 ed. São 

Paulo: Dialética, 2012. P. 608. 
2 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo – 5 ed. Ver. Atual. E ampl. – 

Rio de Janeiro: Forense, 2017. p.445. 
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contém as regras que norteiam a licitação e que devem ser observadas pela 

Administração e pelos licitantes”.  

Observa-se que a Lei de Licitações dispõe através do art. 40, e seus incisos, sobre 

o edital e suas características indispensáveis. 

Sendo assim, verifica-se que o ato convocatório atendeu todos os requisitos do 

artigo supra, vez que apresentou objeto da licitação como o Registro de Preços para 

Futura e Eventual Locação de Máquinas Pesadas, devidamente especificados no 

ANEXO I no tópico 3.2 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO, além de estipular prazo 

e condições para assinatura do contrato, bem como para execução do contrato e para 

entrega do objeto da licitação, das condições de participação constantes na cláusula 02 

do edital, estabelecendo critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos nos termos da cláusula 07 do ato convocatório. 

Ademais, o Decreto nº. 7.892/13 regulamenta o sistema do registro de preço, 

estabelecendo as regras que o edital deve seguir. Dessa forma, o presente edital 

preenche as exigências mínimas exigidas, conforme estabelece os Arts. 7 e 9 do referido 

Decreto.   

Dessa forma, observa-se que o posicionamento adotado pelo legislador 

administrativista acerca das características imprescindíveis e garantidoras da lisura do 

procedimento licitatório, demonstra que o edital trazido à baila está em total 

conformidade com os pressupostos exigidos pela Lei de Licitações. 

Por fim, no anexo XI consta a minuta contratual a ser celebrado entre as partes, 

prevendo em suas clausulas todos os requisitos exigidos pelo Art. 55 da Lei de Licitações 

para a sua formalização. 

 

2.1 – DAS PROIBIÇÕES EM PERÍODO ELEITORAL 

Considerando a eminência do pleito eleitoral, algumas vedações são estabelecidas 

aos agentes políticos, considerando o fim do mandato eletivo. 

Nesse sentido, o artigo 42 da Lei Complementar nº. 101/2000 estabelece: 
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Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 
20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa 
serão considerados os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício. 

 O dispositivo legal disciplina que o administrador público não poderá – a partir de 

maio do ano eleitoral –  contrair obrigações que não possa ser satisfeita dentro do 

exercício fiscal. Logo, não se trata de vedação para contratação e sim uma “restrição”. 

O administrador público poderá contratar normalmente desde que tenha recurso 

disponível para o pagamento da obrigação assumida. E não poderia ser de outra forma, 

pois a Administração Pública não pode parar por conta da disputa eleitoral, nem pode 

servir como artifício para políticos mostrarem serviço em ano eleitoral, comprometendo 

assim orçamento futuro. 

Contudo, existem serviços públicos essenciais que necessitam de continuidade, 

sob o prisma do princípio da supremacia do interesse público. Portanto a regra não é 

absoluta, há possibilidade de o administrador público gerar despesas – nos últimos oito 

meses de mandado – mesmo excedendo o exercício financeiro. Trata-se dos projetos 

inclusos no plano plurianual. 

Acerca do assunto o jurista Marçal Justen Filho ensina: 

Ou seja, a leitura correta do art. 42 consiste em considerar que, 
a propósito dos restos a pagar ou invocando os restos a pagar, é 
ao administrador contrair despesas que não possam ser 
cumpridas integralmente dentro do período dos dois últimos 
quadrimestres de sua gestão – ou, quando menos, para as quais 
não haja recursos em caixa disponíveis. 

Portanto, a “despesa que não posa ser cumprida integralmente dentro dele” – 

a que alude o art. 42 da LRF – não é aquela derivada de um projeto incluído no plano 

plurianual. Mais precisamente, o que se impõe é que haja recursos para a realização da 
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despesa pertinente ao exercício. Até porque, aliás, a despesa referente aos exercícios 

posteriores não pode nem deve ser cumprida no exercício anterior. 

Isto significa que vedação à criação de despesas que deva, mas não possa ser 

liquidada no mesmo exercício, o que envolve princípio geral do Direito Financeiro. O 

dispositivo apenas se dirige a evitar que, invocando a pretensa existência de restos a 

pagar, um governante extrapole os limites de disponibilidade de caixa.” (in Comentários 

à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2011, p. 

154). 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná já manifestou-se no seguinte 

sentido: 

“I – Responder a presente Consulta, nos termos do voto escrito, 
pela possibilidade de a administração realizar contratos que 
ultrapassem o mandado do Prefeito municipal, em face do 
dispositivo no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, não 
existindo restrição para as despesas não liquidadas ou de 
obrigações a serem verificadas e exigíveis em exercícios 
financeiros posteriores, desde que haja disponibilidade de caixa 
suficiente para pagamento das parcelas vincendas no exercício. 
II – As disponibilidades de caixa representam a existência de 
valores suficientes para o pagamento de encargos e despesas 
compromissadas até o final do exercício, incluindo-se as geradas 
dentro do próprio exercício e as remanescentes de anteriores.” 
(Resolução TCE/PR nº 3.765/2004) 

Não há proibição em licitar no período eleitoral, todavia existem mecanismos 

que visam inibir ações que interfiram na disputa eleitoral, ao passo que possam 

compromete-la, sem que para isso haja prejuízo ao interesse público. 

 3 – DA CONCLUSÃO: 

Portanto, considerando que o instrumento ora analisado visa o registro de preços 

que tem por principal finalidade o planejamento das contratações futuras, mas que não 

geram imediata necessidade de contratação e nem retenção orçamentária para a sua 

realização, assim como, compatibilizando-se com as normas disposta da LRF, esta 
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Procuradoria aprova o EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL SRP – Nº 9/2020 – 020 PMSJP, 

uma vez que o instrumento licitatório apresentou todos os requisitos elencados nos 

termos do art. 40, e incisos da Lei 8.666/93. 

Ademais, a minuta do instrumento contratual a ser celebrado preenche os 

requisitos exigidos pelo Art. 55 da Lei de Licitações, devendo haver a formalização 

contratual no ato da contratação da empresa. 

Destaca-se que o pregão será realizado na forma presencial devido à ausência de 

materiais necessários para e devida execução do pregão eletrônico para acesso a rede 

mundial de computadores. 

Portanto, deve atentar o setor competente aos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no qual estabelece a proibição da criação de despesas que não 

possam ser concluídas dentro do mandato na qual elas foram contraídas.  

Cumpre ressaltar ainda, que o presente parecer é meramente opinativo, recaindo 

apenas sobre a minuta do edital, não fazendo juízo dos motivos ensejadores a sua 

formalização, sendo encaminhado ao Setor de Licitações, em resposta ao requerimento 

de origem. 

 

 

_____________________________ 

Paulo Vitor Negrão Reis 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/PA 18.417 
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